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ATO PGJ N. 42/2012

                                                                 Dispõe sobre a designação de Promotor de Justiça para atuar
                                                                 em regime de mutirão junto às  Promotorias  Criminais       de
                                                                João Pessoa, no período de 09 de novembro a 09 de dezembro
                                                                de 2012. 
                                         

                              O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA , no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo  artigo  15,  da  Lei  Complementar  nº  97/2010  –  Lei  Orgânica  do  Ministério  Público  da  Paraíba  –  
publicada no Diário Oficial do Estado em edição suplementar nº 14.562, de 23/12/2010, e,

                              CONSIDERANDO  a Resolução nº 37, do Conselho da Magistratura, de 25 de outubro de 
2012, publicada no Diário da Justiça Eletrônico, de 29 de outubro de 2012, que decretou regime de jurisdição 
conjunta nas Varas Criminais da Comarca da Capital e Campina Grande, 

                             R E S O L V E:

Art. 1º. Ficam abertas as inscrições para os Promotores de Justiça interessados em participar do mutirão que  
se realizará no período de 09 de novembro de 2012 a 09 de dezembro de 2012, nas Varas Criminais da  
Capital, às sextas-feiras  no turno da manhã e aos sábados turnos manhã e tarde, limitado o número a 06  
(seis) Promotores de Justiça.

§ 1º.  O prazo estabelecido  para inscrição é de 24 ( vinte e quatro) horas, a contar da data da publicação 
deste ATO no DOEMPPB, devendo a escolha recair, preferencialmente, entre os Promotores de Justiça, com 
atuação nas Promotorias  de Justiça Criminais da Capital, e não havendo interessados em número suficiente,  
a escolha recairá entre os demais inscritos.

§ 2º. O critério de desempate estabelecido será o de antiguidade na carreira.

Art. 2º. Para atendimento do disposto no artigo anterior, o pedido deverá ser formalizado pelo endereço  
eletrônico da Secretaria-Geral – seger-online@mp.pb.gov.br. 

Art. 3º. Este ATO entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em João Pessoa, 07 de novembro de 2012.

CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça   
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